Atan.1

Aos 26 de maio de dois mil e vinte e seis, pelas 15 horas e 30 minutos, reuniu, no
Agrupamento de Escolas D. Dinis, Loulé, sito na Quinta do Roméo, 8125-301 Quarteira, o
Juri do procedimento concursal de recrutamento de trabalhador com ou sem vinculo de
emprego publico para preenchimento de 1 posto de trabalho, do mapa de pessoal para
Terapeuta da Fala, destinado ao exercicio de fungdes no Agrupamento de Escolas D. Dinis,
Loulé, na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em
fungdes publicas por tempo indeterminado, aberto na sequéncia do despacho do Diretor do
Agrupamento de Escolas D. Dinis, Loulé, de 22/05/2026 no uso das competéncias que Ihe
foram subdelegadas pelo Despacho n.° 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretaria
de Estado da Administragdo Escolar, publicado na 2.2 Série do Diario da Republica, n.° 63,
de 31/03/2026 com a presenca dos seguintes membros do Juri:

Presidente - Susana Inacio, Técnica Superior no Quadro da Camara Municipal de Loulé;

1.° Vogal efetivo — Ana Paula Teixeira da Silva de Sousa Coelho, Subdiretora, que substituira

o Presidente nas suas auséncias e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Brigida Casa Nova Coelho, Coordenadora dos Diretores de Turma.
A presente sessdo teve como ordem de trabalhos:

e Fixar os parametros de avaliagdo, a sua ponderacdo, a grelha classificativa e o
sistema de valoragéo final de cada método de selegéo, tal como previsto no n.° 2 do
artigo 9.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, adiante designada Portaria;

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Juri deliberou o seguinte:

1. Métodos de selegéo:

1.1. Considerando que o procedimento concursal se destina a candidatos com ou sem
vinculo de emprego publico previamente constituido, de acordo com o disposto no
artigo 36.° da Lei Geral de Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagdo atual, e nos artigos 17.° e 18.° da
Portaria referida, serdo aplicados os seguintes métodos de sele¢éo obrigatérios:

1.2. A generalidade dos candidatos: os métodos de selegdo obrigatérios, Prova de

Conhecimentos (PC) e Avaliagdo Psicolégica (AP).
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1.3. Aos candidatos que se encontrem a exercer fungdes idénticas as dos postos de
trabalho publicitados, bem como aos candidatos que, encontrando-se em situagao
de valorizagdo profissional, tenham imediatamente antes exercido tais fungbes, os
métodos de selecdo obrigatérios a aplicar sdo: Avaliagdo Curricular (AC) e
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), conforme exigido para o
exercicio da fungéo, ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP.

1.4. Os candidatos que preencham as condigdes previstas no numero anterior podem,
nos termos do disposto do n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, afastar, mediante declaragao
expressa no formulario de candidatura, a aplicagdo da Avaliagéo Curricular e da
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias, optando pela realizagdo da Prova de

Conhecimentos e da Avaliagao Psicolégica.

1.5. Para além dos métodos de selecdo obrigatorios, no caso dos candidatos em que 0s
métodos a aplicar sdo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagdo Psicologica, &
adotada, como método de selegdo facultativo, a Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias, de acordo com o disposto no n.° 4 do artigo 36.°da LTFP e non.” 2
do artigo 18.° da Portaria.

A Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou
profissionais e a capacidade para aplica-los a situagbes concretas no exercicio de

determinadas fungdes, incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa.

2.1. A Prova de Conhecimentos sera aplicada numa plataforma em formato online, em

dia e hora a definir.

2.2. Para candidatos com deficiéncia comprovada que solicitem condigbes especiais
para a realizagdo da Prova de Conhecimentos, pode ser concedido um alargamento,

até ao limite maximo de 30 (trinta) minutos.

2.3. Durante a realizagdo da prova & permitida a consulta de legislagdo, nac sendo
admissive!l a consulta de qualquer outra documentagdo em formato digital, nem a
utilizagdo de telemdveis, computadores portateis ou qualquer outro aparelho

eletrénico ou computadorizado.

2.4. Os candidatos que se apresentem a Prova de Conhecimentos devem ser portadores
de cartdo de cidaddo, passaporte ou outro documento valido, emitido por servigo do
Estado, que contenha fotografia, de modo a permitir a sua identificagao.



2.5. A Prova de Conhecimentos incide sobre conteldos de enquadramento genérico e
especifico, diretamente relacionados com as exigéncias da fungéo, tendo por base
os temas e diplomas legais a seguir mencionados, os quais devem ser considerados
com as alteragGes e na redagéo vigentes a data da realizagao da prova.

. Avaliagédo Psicolégica (AP), visa avaliar as aptidoes, caracteristicas de personalidade e
competéncias comportamentais dos candidatos, estabelecendo um prognéstico de
adaptacédo as exigéncias dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases e é

avaliada através das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto.

3.1. Atenta a especificidade deste método de selecdo e a competéncia técnica
necesséria para a sua aplicagdo, sera efetuada por uma entidade especializada, nos
termos dos n.” 2 e 3 do artigo 17.° da Portaria, sendo garantida e observada a
privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que néo o proprio
candidato, sob pena de quebra de sigilo.

3.2. Atendendo ao disposto na subalinea ii) da alinea b) do n.° 2 do artigo 20.° da
Portaria, o resultado da avaliacdo psicolégica tem uma validade de 24 meses
contados da data de homologagdo da lista de ordenagéo final, podendo, durante
esse periodo, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de
recrutamento para postos de trabalho idénticos realizados pela mesma entidade

avaliadora ou pela Diregdo-Geral da Administragéo e do Emprego Publico.

3.3. Sera realizada avaliagéo psicolégica aos dois primeiros classificados na prova de
conhecimentos, de modo a garantir que, se o primeiro classificado obtiver mengao
de Nao Apto ou nZo aceitar o lugar ha um outro candidato em condigdes de o

assumir.

3.4. A avaliagéo psicol6gica sera realizada sobre uma plataforma em uso, para o efeito,
pela DGAEP.

. A Avaliagido Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto
de trabalho a ocupar, designadamente a habilitagdo académica (HA), a experiéncia
profissional (EP), a formagéo profissional (FP), considerando as agbes de formagéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias
necessarias ao exercicio das funcdes correspondentes aos postos de trabalho a ocupar,

e a avaliagdo de desempenho (AD) relativa aos ultimos 2 (dois) ciclos avaliativos em que



o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as dos

postos de trabalho a preencher.

4.1.

4.2,

4.3.

4.4.

A AC dos candidatos sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorizagéo
até as centésimas, sendo a classificacdo obtida através da média aritmética
ponderada das classificagcbes alcangadas nos fatores considerados, mediante a

aplicacéo da seguinte féormula:

AC = (1HA) + (2EP) + (1FP) + (1AD)
5

Tendo por referéncia as exigéncias para o exercicio do posto de trabalho a ocupar, o
Juri deliberou aplicar uma formula ponderada, atribuindo coeficiente 1 as
habilitacbes académicas, formagao profissional e avaliagdo do desempenho, por se
tratar de fatores com incidéncia relativa no desempenho do posto de trabalho a
ocupar, e o coeficiente 2 & experiéncia profissional, por esta constituir um indicador
privilegiado para a avaliagdo das aptiddes profissionais dos candidatos aos

mencionados postos de trabalho.

Para efeitos de avaliagéo, foi elaborada a Ficha de Avaliagdo Curricular, que se

encontra em anexo a presente Ala e da qual é parte integrante (Anexo Il).

O Juri deliberou aprovar a seguinte grelha de avaliagao respeitante a este metodo, o
qual € composto pelos seguintes critérios:
a) Habilitagdo académica (HA), serd pontuada com o maximo de 20 valores,

sendo que o Juri definiu os seguintes niveis e correspondentes valores:

Habilitagao Académica Valoragao
Doutoramento em Terapia da Fala 20
Mestrado em Terapia da Fala 18
Licenciatura em Terapia da Fala 14

b) Experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execugdo das
atividades inerentes aos postos de trabalho a ocupar e o grau de complexidade
das mesmas. Foi deliberado atribuir ao desempenho das fungdes as seguintes
valorizagbes infra parametrizadas, em conformidade com as experiéncias

profissionais descritas no curriculum vitae, até ao maximo de 20 valores:



Experiéncia Profissional Valoragéao
Sem experiéncia profissional 10
Até 1 ano 12
Mais de 1 ano e inferior ou igual a 5 anos 16
Mais de 5 anos e inferior ou igual a 10 anos 18
Mais de 10 anos 20

Nota:

Para efeitos de contagem de tempo, quando o candidato ndo especificar a
data do inicio do(s) periodo(s) de exercicio das fungbes consideradas
relevantes, mas apenas o més, considerar-se-a o periodo iniciado a partir do

més seguinte.

Formagio profissional (FP), serdo consideradas as agbes de formagdo e
aperfeigoamento profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias
necessarias ao exercicio das fungdes inerentes aos postos de trabalho postos
a concurso, ndo podendo exceder a valoragdo méaxima de 20 valores, desde
que demonstrados por diploma ou certificado ou outro documento equivalente,
constantes da candidatura apresentada, com as seguintes valoragdes:

N.° de horas de FP Valoragao
Até 7 horas 1
Formagdo
Proﬂssl%anal Superior a 7 horas e até 30 horas
(FP) Superior a 30 horas e até 60 horas

Superior a 60 horas

|l |lw|mN

Cursos de Pés-Graduagéo

A certificacdo tem de corresponder a um titulo certificado por entidade nacional

ou internacionalmente idénea, e formalmente reconhecida em Portugal.

O Juri deliberou valorar na FP conferéncias, seminarios, coloquios, congressos,
workshops, cursos de especializagdo, mas apenas as reportadas aos Ultimos

cinco anos, desde que devidamente certificadas e comprovadas.

Quanto a duragéo das agdes, considera-se que cada semana corresponde a 35

horas, correspondendo cada dia a 7 horas. Caso n&o se verifique a indicagao



da carga horaria, & considerado que cada dia corresponde a 7 horas e cada

meio-dia a 3 horas e 30 minutos.

d) Avaliacdo do Desempenho (AD), serd considerada a dos ultimos 2 (dois)

ciclos avaliativos.

O Jdri deliberou classificar a avaliagdo do Desempenho de acordo com 0s

critérios infra indicados:

Avaliacdo do Desempenho Valoragao
Meédia dos ultimos 2 ciclos avaliativos >4 20
Média dos Ultimos 2 ciclos avaliativos >2,0 e <=4 16
Média dos ultimos 2 ciclos avaliativos <=2,0 12

Deliberou, ainda, o juri atribuir a classificagdo de 10 valores aos candidatos que,
por razbes que ndo lhes sejam imputaveis, ndc possuam avaliagdo do

desempenho relativa ao periodo a considerar.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da funcdo por forma a permitir uma analise
estruturada da experiéncia, qualificacbes e motivagdes profissionais, através de
descrigbes comportamentais ocorridas em situagdes reais vivenciadas pelo candidato.

5.1. Cada entrevista sera organizada para ter uma duragéo aproximada de 30 minutos.
5.2. Na EAC sao avaliadas as seguintes competéncias:

= C1 - Orientagédo para a colaboragéo: Estabelecer relagbes efetivas com os seus
interlocutores, contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima
de bem-estar para alcancar objetivos comuns.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
e Partilha informagdes, conhecimentos, praticas e recursos e promove a troca

de ideias nas suas relagdes de trabalho.



